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Concede subvenção à Associação de
Moradores de Croatá para os .fins que
indica, e dá outras providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO IIíUNICiPTO NB LIMOEIRO DO
NOR'I'E:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'. Fica o Poder Executivo Municipal, atraves da Secretaria Municipal de

Atividades Econômicas, Empreendedorismo, Recurso Hídricos e Energeticos e Meio
Ambiente - SEMAE, autorizado a transferir, por meio de subvenção, para a Associação

de Moradores de Croatá, o valor de R$ 499.810,00 (quatrocentos e noventa e nove mil
e oitocentos e dez reais) para fazer face às despesas de custeio para o Programa Horas de

TÍator.

Art.3'. A Associação beneficiária da subvenção de que trata esta Lei obedecerá, na

concessão das horas de trator, a relação dos agricultores beneficiários.

Art. 4. A Associação de Moradores de Croatá tem ate 30 dias após o término do prazo

estipulado no termo da subvenção para pÍestar contas dos valores recebidos.

Art. 5". As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do vigente

OÍçamento.

Art. 6'. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUMCIPAL DE LIMOEIRO IX) NORTE, Estado do Ceará, em

17 de janeiro de 2024.

»uffi,àrsino,
Preleila em exercício

Endereço: Rua Cel. Antónlo Joaquim, 2121 - Centro - Umoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62.930-000

Telefone: (88) 2142-o88o I www.limoeirodonorte.ce,gov.bÍ

I

I

!
i
I

I

I

PRO I OCCLO
Càtt -!A :,'.,í' t-rmaÉtÍo Cr,'iode
PRoiocrJtoN'lllooR



EETADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Pre{eiru ru do M u n ú;ípfut

APRES ;0 EÀl SE;:Si,j
OF.,L ! NÂR tA

REALIZADA AOS

'l LArí, 2C2{

CÀIúARA I\4 IITI, DO NORTE

Limoeiro do Norte/CE, I7 de janeiro de 2O24.

Mensagem n' 008/2024

À Sua Excelência o Senhor
DARLYSON DE I,IMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal em exercício
Limoeiro do Norte/CE

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de
Lei qte concede subvenção à Associação de Moradores de Croatá para os lins que
indica, e ü ouíras p rovidêncius.

Atraves da matéria objeto desta Mensagem, propõe-se a concessão de subvençâo à
Associação de Moradores de Croatá para o tim de contratar e pagar as horas de trator que
seÍão utilizadas para o preparo do solo dos agdcultores relacionados pela Secretaria.

Falar sobre as horas de trator se faz desnecessário, considerando ser esse programa de
todos coúecido.

Ao tempo em que esperamos a aprovação da matéria anexa, renovamos nossos
pÍotestos de elevada estima e consideração, extensivos aos dignos pares.

Atenciosamente,

»n-*kxrl+RAl- srlvA
Prefeita únicipal em exercício
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